
Assembleia da República - Palácio de S. Bento - 1249-068 Lisboa - Telefone: 21 391 7592 - Fax: 21 391 7459 
Email: bloco.esquerda@be.parlamento.pt - http://www.beparlamento.net/ 1 

 

Grupo Parlamentar 

 

Proposta de Alteração 

PROPOSTA DE LEI N.º 12/XIII 

ORÇAMENTO DO ESTADO PARA 2016 

 

O Grupo Parlamentar do Bloco de Esquerda propõe a seguinte alteração ao artigo 23.º 

da Proposta de Lei. 

 

Artigo 23.º 

Recrutamento de trabalhadores nas instituições de ensino superior públicas 

1 - No quadro das medidas de estímulo ao reforço da autonomia das instituições de 

ensino superior e do emprego científico jovem, as instituições de ensino superior 

públicas podem proceder a contratações, independentemente do tipo de vínculo 

jurídico que venha a estabelecer-se, desde que as mesmas não impliquem um aumento 

do valor total das remunerações dos trabalhadores docentes e não docentes e 

investigadores e não investigadores da instituição em relação ao maior valor anual dos 

últimos três anos, acrescido das alterações remuneratórias previstas no artigo 2.º 

da Lei n.º 75/2014, de 12 de setembro e no artigo 2.º da Lei n.º 159-A/2015, de 30 

de dezembro. 

2 - […]. 

3 - [Eliminar]. 

4 - […]. 

5 - […]. 

6 - […]. 

7 - […]. 

8 - […]. 
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Assembleia da República, 4 de março de 2016. 

As Deputadas e os deputados do Bloco de Esquerda, 
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